LEI Nº  3.062,  DE  14 DE MAIO DE 2010

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área que especifica em favor da ASSOCIAÇÃO DOS  MORADORES DO RESIDENCIAL  ALPHAVILLE – AMORA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área constituída pelos lotes 170, 200 e 245,  Quadra 17, Setor 31, localizada na Rua Clara Nunes, Bairro Alphaville, de propriedade do  Município,  em favor da  ASSOCIAÇÃO DOS  MORADORES DO RESIDENCIAL ALPHAVILLE - AMORA, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.

Parágrafo único  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade a construção de sede própria da concessionária, ampliação do espaço de lazer e  centro de convivência do bairro.

Art. 2º  A instituição beneficiária ficará impedida de transferir a referida  área seja a título oneroso ou gratuito.

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

